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O órgão de gestão deve ser:

5,6% unipessoal (diretor que escolhe o subdiretor e os seus adjuntos).

93,2% colegial (equipa eleita em lista).
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O órgão de gestão deve ser eleito:
4,6% por um conselho de representantes da comunidade educativa (do tipo do atual Conselho Geral).

93,0% por todos os professores/educadores, funcionários e representantes dos encarregados de educação e alunos.
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Os coordenadores dos departamentos devem ser escolhidos:

3,6% por nomeação de quem dirige a escola

95,4% por eleição de todos os que fazem parte de cada departamento.
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Os coordenadores dos diretores de turma devem ser escolhidos:
11,5% por nomeação de quem dirige a escola.

87,3% por eleição de entre os docentes que são diretores de turma.
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A criação de (mega)agrupamentos teve como consequência:
12,0% uma gestão mais eficiente e uma melhor articulação entre as escolas.

82,6% a formação de unidades orgânicas desumanizadas e sem qualquer racionalidade pedagógica.
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A descentralização da administração educativa deve ser feita:
1,9% pela transferência de mais competências para as Câmaras Municipais.

89,7% pela transferência de competências para Conselhos Locais de Educação* e pelo reforço da autonomia das 
escolas.
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Autonomia das escolas
11,8%

deve abranger áreas como a contratação de professores pelas escolas.
82,2% deve assentar no reforço de poderes de decisão na área da direção e gestão pedagógicas
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Criar uma carreira e estatuto próprios para diretores, retirando-os da carreira docente.
14,2% Concordo

85,8% Discordo
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PROFESSORES REPROVAM 
RECOMENDAÇÕES DO CONSELHO DAS ESCOLAS

6. Seja mantido o órgão unipessoal de direção executiva. 93%

7. No processo de seleção do diretor se acabe com o atual modelo, 
passando o diretor a ser escolhido através de um procedimento concursal. 
93%

10. Os cargos de liderança sejam designados pelo diretor (coordenador de 
escola, coordenador de departamento, subcoordenador, etc.) 95%

11. d. (…) recrutar diretamente uma percentagem do corpo docente 88%
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